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D I Á R I O  O F I C I A L

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

ANO XI – Nº1848 Sabado,04 Abril de 2020

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

DECRETO Nº 3.107 DE 04 DE ABRIL DE 2020

	 Define,	no	âmbito	do	município	de	São	José	do	Vale	
do	Rio	Preto,	os	estabelecimentos	autorizados	a	funcionar,	
durante	o	período	de	06	a	13	de	abril	de	2020	e	dá	outras	
providências.

	 O	 PREFEITO	 MUNICIPAL	 DE	 SÃO	 JOSÉ	 DO	
VALE	DO	RIO	PRETO,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

	 CONSIDERANDO	o	reconhecimento	do	estado	de	
calamidade	pública	pelo	Decreto	Legislativo	nº	6,	de	20	de	
março	de	2020,	que	reconhece,	para	os	fins	do	art.	65	da	Lei	
Complementar	nº	101,	de	4	de	maio	de	2000,	a	ocorrência	
do	estado	de	calamidade	pública,	nos	termos	da	solicitação	
do	Presidente	da	República	encaminhada	por	meio	da	Men-
sagem	nº	93,	de	18	de	março	de	2020;

	 CONSIDERANDO	a	necessidade	de	garantir	a	dig-
nidade	humana	enquanto	fundamento	da	República	Federa-
tiva	do	Brasil,	nos	termos	do	artigo	1º	da	CRFB/88;

	 CONSIDERANDO	a	Resolução	SES	Nº	 2004	DE	
18/03/2020,	 que	 regulamenta	 as	 atividades	 ambulatoriais	
nas	 unidades	 de	 saúde	 públicas,	 privadas	 e	 universitários	
com	atendimento	ambulatorial	e	no	Estado	do	Rio	de	Janei-
ro;

	 CONSIDERANDO	 o	Decreto	 Estadual	 nº	 47.006,	
de	27	de	março	de	2020,	que	dispõe	sobre	as	medidas	de	en-
frentamento	da	propagação	decorrente	do	Novo	Coronaví-
rus	(COVID-19),	em	decorrência	da	situação	de	emergência	
em	saúde;

	 CONSIDERANDO	o	Decreto	Municipal	 nº	 3.106,	
de	 03	 de	 abril	 de	 2020	 que	Revoga	 o	Decreto	Municipal	
nº	3.100,	de	29	de	março	de	2020,	que	dispõe	sobre	o	fun-
cionamento	 do	 comércio	 local	 com	 restrições,	 no	 âmbito	
do	município	de	São	José	do	Vale	do	Rio	Preto	e	atualiza	
as	medidas	de	enfrentamento	da	propagação	decorrente	do	
Novo	Coronavírus	–	COVID-19,	no	âmbito	do	Município	
de	São	José	do	Vale	do	Rio	Preto	e	dá	outras	providências;
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	 CONSIDERANDO	o	Inquérito	Civil	nº	2227	SJ	CID,	instaurado	para	apurar	a	flexibilização	de	atividades	
não	essenciais	pelo	Município	de	São	José	do	vale	do	Rio	Preto;

	 CONSIDERANDO	o	Artigo	83,	XVI	da	Lei	Orgânica	Municipal,	c/c	artigo	80	da	Lei	Complementar	nº	
46/2013;	

	 CONSIDERANDO	a	necessidade	de	esclarecer	os	tipos	de	comércio	autorizados	a	funcionar	durante	o	
período	de	calamidade	pública	decorrente	do	Novo	Coronavírus	(COVID-19),

D E C R E TA

 Art 1 -		No	território	do	Município	de	São	José	do	Vale	do	Rio	Preto,	somente	poderão	funcionar,	no	pe-
ríodo	de	06	a	13	de	abril	de	2020,	das	05h00m	às	20h00m,	os	seguintes	estabelecimentos	comerciais:
	 Farmácias	e	Drogarias;
	 Clínicas	médicas,	consultórios	odontológicos	e	clínicas	veterinárias,	mediante	agendamento	prévio	ou	em	
casos	de	urgência;
	 Laboratórios	de	análises	e	exames	clínicos;
	 Postos	de	Gasolina;
	 Lojas	d	e	conveniência;
	 Borracharias;
	 Oficinas	mecânicas;
	 Padarias;
	 Restaurantes	e	lanchonetes,	limitados	a	30%	da	capacidade,	vedado	o	comércio	de	bebidas	alcoólicas	para	
consumo	no	local;
	 Mercearias,	Mercados	e	Supermercados;
	 Lojas	de	Rações	e	Pet	Shops;

 Parágrafo único –	O	serviço	de	entrega	(delivery)	dos	estabelecimentos	poderá	funcionar	normalmente,	
durante	24	horas,	sendo	expressamente	vedada	a	retirada	no	local	pelos	clientes	fora	do	horário	previsto	no	caput	
deste	artigo.

 Art 2 -	Fica	proibido	o	funcionamento	dos	estabelecimentos,	cujas	atividades	não	esteja	descrita	no	artigo	
anterior.

 Art 3 - Este	Decreto	entrará	em	vigor	a	partir	de	06	de	abril	de	2020,	revogadas	as	disposições	em	contrá-
rio.

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO,	em	04	
de	abril	de	2020.
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